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LEI MUNICIPAL Nº. 2443/12, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012. 
 
 

Abre Crédito Suplementar no valor 
de R$ 393.500,00 dá outras 
providências. 

 
 

 INIDIO PEDRO MUNARI, Prefeito Municipal de Itatiba do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
  Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 

Suplementar no valor de R$ 393.500,00 (trezentos e noventa e três mil e quinhentos reais) 
obedecendo a seguinte classificação orçamentária: 
 
ORGÃO: 02- GABINETE DO PREFEITO   
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01-GABINETE DO PREFEITO  
17 3190.11.00.00- Vencimentos e vantagens fixas ......................................................800,00 
19 3190.13.00.00- Contribuição Patronal p/ o RPPS...................................................1.500,00 
2008 Manutenção Da Central do Controle interno  
 
ORGÃO: 03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
42 3190.11.00.00- Vencimentos e vantagens fixas .................................................38.000,00 
43 3190.13.00.00- Contribuição Patronal p/ o RPPS..................................................6.000,00  
67 3390.47.00.00- Auxilio Alimentação.....................................................................3.100,00  
2012 Manutenção da Secretaria   
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA 
76  3190.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários ..............................................30.000,00 
2019 Manutenção do FAPS. 
 
ORGÃO: 04- SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02- ENCARGOS GERAIS 
97 329021.00.00- Juros sobre a divida por contrato..................................................5.000,00   
001 Amortização da Dívida Pública 
 
ORGÃO: 05- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02- MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL  
149 3390.39.00.00-Outros serviços de terceiros - PJ...............................................50.000,00 
2036 – Manutenção do transporte escolar. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 04- ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  
186 3390.30.00.00 Material de Consumo ...............................................................12.000,00 
2045 Manutenção Alimentação Escolar. 
 
ORGÃO: 07- SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01- SERVIÇOS  DE AGRICULTURA E PECUARIA 
258 319030.00.00 Material de consumo ...............................................................10.000,00 
2064 Manutenção da Patrulha Agrícola. 
267 3390.39.00.00 Outros serviços de terceiros PJ................................................12.000,00 
2066 Manutenção do convenio com a EMATER. 
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ORGÃO: 08- SECRETARIA DE SAUDE E MEIO AMBIENTE    
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
303 3390.30.00.00- Material de Consumo................................................................8.000,00 
308 339032.00.00-Material de distribuição Gratuita................................................10.000,00 
318 3390.39.00.00-Outros serviços de terceiros – PJ..............................................20.000,00 
332 3940.48.00.00- Outros Auxílios Financeiros – PF..............................................10.000,00 
2076 Manutenção do Sistema Ambulatorial 
289 3190.11.00.00-Vencimento e vantagens fixas – Pessoal Civil............................57.000,00 
298 3191.13.00.00- Contribuição Patronal p/ o RPPS............. ................................11.000,00 
304 3390.30.00.00- Material de Consumo................................................................3.000,00 
319 3390.39.00.00- Outros serviços terceiro – PJ...................................................60.000,00 
325 3390.46.00.00-Auxilio Alimentação....................................................................3.000,00 
2077 Manutenção do Programa Saúde da Família 
290 3190.11.00.00-Vencimento e vantagens fixas – Pessoal Civil.............................22.000,00 
299 3191.13.00.00- Contribuição Patronal p/ o RPPS................................................3.500,00 
2078 Manutenção do Sistema Hospitalar 
291 3190.11.00.00-Vencimento e vantagens fixas – Pessoal Civil..............................2.000,00 
293 3190.13.00.00- Obrigações Patronais........... ....................................................7.000,00 
306 3390.30.00.00-Material de Consumo....................................................................500,00 
2079 Manutenção do Programa Agentes de Saúde. 
 
ORGÃO: 09- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL   
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01- FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 
344 3190.11.00.00-Vencimento e vantagens fixas – Pessoal Civil...............................3.700,00 
346 3190.13.00.00- Obrigações Patronais................................................................2.000,00 
385 3390.46.00.00 Auxilio Alimentação....................................................................2.400,00 
2092 Manutenção da Assistência Social. 
 

Art. 2º - Para cobertura das despesas do artigo 1º da presente Lei, servirá 
de recursos:   
 
ORGÃO: 01- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01- PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
14 4490.51.00.00- Obras e instalações.....................................................................2.000,00 
1016 Ampliação da câmara Municipal 
4  319016.00.00-Outras despesas variáveis – pessoal civil.........................................5.000,00 
7  339033.00.00- Passagens e despesas c/ locomoção..............................................4.000,00 
8 3390.35.00.00-Serviços de Consultoria................................................................10.000,00 
10 339039.00.00- Outros serviços de terceiros – PJ.................................................10.000,00 
2011 Manutenção dos serviço legislativos. 
ORGÃO: 02- GABINETE DO PREFEITO   
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02-PROCURADORIA GERAL  
40 3390.39.00.00 Outros serviços de terceiros –PJ...............................................11.000,00 
2009 Manutenção da Procuradoria Geral 
  
ORGÃO: 03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO    
58 339036.00.00- Outros serviços de terceiros - PF...............................................25.000,00 
68 3390.47.00.00- Obrigações Tributarias e Contributivas.......................................5.000,00 
2012 Manutenção da Secretaria   
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA 
76  9999.99.00.00 Reserva de Contingência.........................................................30.000,00 
2019 Manutenção do FAPS. 
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ORGÃO: 05- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03 – FUNDO DE EDUCAÇÃO  
173 339039.00.00-Outros serviços de terceiros- PJ ..............................................28.000,00 
2108 FUNBEB- Manutenção do Transporte Escolar. 
 
ORGÃO: 06- SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01- SERVIÇOS  URBANOS 
220 4490.51.00.00- Obras e Instalações .............................................................50.000,00 
1026 Construção do Pórtico 
219 4490.51.00.00- Obras e instalações ................................................................4.100,00 
1004 Pavimentação de Ruas 
 
ORGÃO: 07- SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01- SERVIÇOS  DE AGRICULTURA E PECUARIA 
281 4490.52.00.00 Equipamentos e material permanente .....................................30.000,00 
1010 Aquisição de equipamentos para agricultura 
 
ORGÃO: 08- SECRETARIA DE SAUDE E MEIO AMBIENTE    
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
333  4490.51.00.00 Obras e Instalações ..............................................................25.500,00 
1012 Ampliação do Hospital Municipal  
 
ORGÃO: 09- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL   
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01- FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
351 3390.18.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes.....................................................100,00 
361 3390.30.00.00 Material de Consumo.................................................................1.000,00 
370 3390.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção .........................................300,00 
384 3390.39.00.00 Outros serviços terceiros – PJ..................................................... 500,00 
389 3390.47.00.00 Obrigações Tributarias e contributivas........................................2.000,00 
2106 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil. 
 
SUPERAVIT FINANCEIRO 2011..................................................................150.000,00 
 
    Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, AOS 01 

DE NOVEMBRO DE 2012. 
 
 

INIDIO PEDRO MUNARI 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 

 
 

IVONIR SANTOLIN 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


